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1. Considerando que a Fundação de Serralves é uma instituição de utilidade pública de que são 

Fundadores. entre outros. o Estado, e um importante conjun to de entidades, singulares e coletivas, 

que represen tam a iniciativa privada. a sociedade civil e as au tarquias; 

2. Considerando que a Fundação de Serralves tem como fins a promoção de atividades culturais no 

domínio das artes, de que se deslaca a atividade desenvolvida no Museu de Arfe Contemporânea 

que jó a lcançou uma importante projeção internacional e lem desempenhado um papel 

fundamental na vida cultural do pais. com forle relevância socioeconómico; 

3. Considerando a significativa ação cultural desenvolvida pelo Municipio de Ponte de Uma e a 

convergência de perspetivas quanto à importância da cultura na melhoria da qualidade de vida 

dos cidadãos e na promoção do desenvolvimento económico e socia!; 

4. Considerando que a Fundação está esta tutária e legalmente incumbida de constituir uma 

coleção nacional de arte contemporânea, a qual integra já muitas das obras fundamentais do 

contexto artístico compreendido entre a década de 60 e os nossos dias, contando atualmente, para 

além das obras adquiridas diretamente pelo Museu, com os depósitos da coleção do Ministério da 

Cultura e de coleções particulares, assim como com as doações de artistas e de colecionadores 

privados: 

5. Considerando a reconhecida capacidade da Fundação na promoção da cul tura 

contemporânea, evidenciada nomeadamente pelo crescente número de pessoas que frequentam 

as suas atividades - desde o ano de abertura do Museu de Arte Contemporânea já visitaram a 

Fundação cerca de 8 milhões de pessoas, tendo superada a barreira dos 682.700 visitantes anuais; 

6. Considerando a importância da cu ltura no desenvolvimento de uma sociedade contemporânea 

e em particular o seu con tribulo para a criatividade e inovação: 

7. Considerando a importância da ação pedagógica desenvolvida pela Fundação que abrange 

anualmente mais de 100000 jovens e que tal ação se desenvolve em articulação com as escolas da 

região: 
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8. Considerando que a Fundação de Serralves tem vindo a ter uma atividade pioneira na área das 

Indústrias Cria tivas, fomentando novas oportunidades na crescen te relação entre a cultura e a 

economia. potenciado o desenvolvimento de um novo se lor que se pauto por uma elevada 

capacidade de crescimento. de exportação e de c riação de emprego avançado com vista ao 

desenvolvimento de um turismo q ualificado que abre novas perspetivas em termos de ganhos de 

notoriedade e de reconhecimento do Pais; 

9. Considerando q ue em 20 12, o património de Serralves, de que se deslaca a Casa, o Museu e o 

Parque, foi classificado como Monumento Nacional. Esta classificação móxima veio reconhecer o 

valor cultural, arquitetónico e paisagístico do património de Serralves. bem como o esforço que tem 

vindo a ser desenvolvido na sua valorização. animação e divulgação. 

10. Considerando que o Município de Ponte de Lima considera relevante aceder ao Es tatuto de 

Fundador de Serralves. estabelecendo-se assim uma cooperação duradoura entre aquele Município 

e a Fundação de Serralves. com vista a proporcionar à população uma oportunidade de ampliar os 

seus hábi tos culturais e um contac to mais próximo com as manifestações artísticas e os c riadores 

portugueses e es trangeiros de maior relevância. de acordo com c ritérios de qualidade e rigor; 

11 . Considerando que enquanto Fundadora de Serra lves. a Autarquia pretende desenvolver um 

conjunto de iniciativas que promovam a cultura contemporânea e a sensibilização ambiental na 

área das suas atribuições institucionais. bem com beneficiar das compe tências especializadas da 

Fundação de Serralves; 

12. Considerando ainda que: 

12.1. Cons tituem atribuições das Autarquias Locais a promoção e salvaguarda dos interesses 

próprios das respetivas populações. designadamente nos domínios referidos no n.02 do ar!.o 23° do 

Anexo I. da Lei n.o 75/20 14. de 12 de Setembro; 

12.2. Os Municípios dispõem de atribuições no domínio da Educação, Património. Cultura, Tempos 

Livres e Promoção do desenvolvimento; 

12.3. A Fundação Serralves é uma entidade da Economia Social: 

12.4. As bases gerais do regime jurídico da economia social. bem como as medidas de incen tivo à 

sua atividade em função dos princípios e dos tins que lhe são próprios; 

12.5. As entidades da economia social são autónomas e atuam no âmbito das suas atividades de 

acordo designadamente com os seguintes princípios orientadores: o primado das pessoas e dos 

objetivos sociais; o respeito pelos valores da solidariedade. da igualdade e da não discriminação, 

da coesão socia l. da justiça e da equidade, da transparência, da responsabilidade individual e 
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social part ilhada e da subsidiariedade; a gestão aulónoma e independente das au toridades 

públicas e de quaisquer ou Iras entidades exteriores à economia social; 

13. Considera-se ainda: 

13.1. De interesse geral o estimulo, a valorização e o desenvolvimento da economia social. bem 

como das organizações que o representam (n." 1 do orl.O 10 da lei n.o30!20 13, de 8 de maio); 

13.2. " ... os poderes públicos. no âmbito das suas competências em matéria de pOlíticas de incentivo 

à economia social, devem: 

c) ... apoiar a diversidade de iniciativas próprias deste se tor. polenciando-se como instrumento 

de respostas inovadoras aos desafios que se colocam às comunidades locais, regionais. 

nacionais ou de qualquer ou tro âmbi to, removendo os obstóculos que impeçam a constituição 

e o desenvolvimento dos atividades económicos dos entidades da economia social: 

e) aprofundar o diólogo en tre os organismos públicos e os representantes da economia social 

a nível nacional e a nível da União Europeia promovendo, assim, o conhecimento mútuo e a 

disseminação de boas próticas.": 

13.3. O relevante interesse público municipal que subjaz a este Acordo. assente na promoção da 

economia social. da coesão, desenvolvimento económico e inclusão sociocultural a nível local. 

nacional e transnacional; 

14. A Câmara Municipal de Ponte de Uma considera: 

14. 1. Que a Fundação de Serralves é uma instituição de referência e um cen tro de conhecimento. 

promotora de uma oferta c ultural d iversificada a través de uma intervenção inovadora que, de forma 

sus tentada, a trai públicos diversificados e induz o apoio da Comunidade, estimulando o interesse e 

o conhecimento de públicos de diferentes origens e idades pela Arte Contemporânea e por temas 

críticos para a sociedade e seu futuro; 

14.2 Que a Fundação de Serralves promove um conjunto de valores que a Câmara Municipal de 

Ponte de lima parti lha e valoriza como a Independência: a excelência institucional: a cooperação 

com o Estado na realização dos objetivos das políticos c ulturais, educativas e ambientais a 

au tonomia da programação: o rigor e eficiência na gestão dos recursos, entre ou tros . 

14.3 Que o estabelecimento de um protocolo entre a Fundação de Serralves e a Câmara Municipal 

de Ponte de Uma possibilitaró: desenvolver um programa de exposições dos artistas portugueses e 

es trangeiros: acolher uma programação diversificada de excelência, concre tizada a través de 

projetos interdisciplinares: promover a extensão das inicia tivas do Fundação nos espaços culturais de 

Ponte de lima; desenvolver e realizar programas educativos, concorrendo para fortalecer a 
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notoriedade e o imagem nacional e internacional da cidade da Guarda e visando o 

desenvolvimento social. cultural e económico da região." 

15. Considerando por último que os iniciativas que serão realizadas no âmbito do presente protocolo 

serão obje to de um acordo aulÓnomo. 

Entre: 

Município de Ponte de Lima, pessoa coletiva de direito público número n,o 506.8 11 .913 com sede no 

Praça da República, 4990-062 Ponte de Lima, adiante também designado por Municipio Fundador, 

aqui representado por Vic tor Manuel Alves Mendes, na qualidade de Presidente da Câmara 

Municipal de Ponte de lima, com poderes bastantes para es te ato, 

E 

Fundação de Serrolves, pessoa c oletivo de direito privado e reconhecido utilidade pública com sede 

na Rua de Serra lves, nOs. 977/999. na cidade do Porto. pessoa coletiva nO 502.266.643. adian te 

designada Fundação de Serralves, aqui representada por Ana Pinho. na qualidade de Presidente do 

Conselho de Administração, e por Isabel Pires de Lima, na qualidade de Vice-Presidente. é celebrado 

o presente Pro tocolo nos termos dos seguin tes c lóusulos: 

CI6usulo Primeiro 

I. O presente protocolo é celebrado na sequência do deliberação do Conselho de Fundadores de 

15 de dezembro de 2017 nos termos do artigo 20°, n.C 1, alínea bJ dos seus Estatutos (Decreto-Lei 

n.o 129/2003 de 27 de Junho), a qual. por proposta do Conselho de Administração, atribuiu o 

esta tuto de Fundador da Fundação de Serralves a Câmara Municipal de Ponte de Limo, 

mediante o realização de um projeto integralivo nos termos do número 2 do presente clóusula. 

2. O referido projeto in tegro tivo seró operacionalizado a través da cooperação en tre os duas 

entidades. visando proporcionar serviços e oportunidades de acesso democratizado à cultura e 

às artes no terri tório de Ponte de Lima, com obediência ao quadro legal em vigor. 

Ctóusula Segunda 

Sem prejuízo do disposto no Clóusula Primeiro, do acordado no âmbito do presente ins trumento, não 

decorre para o Primeiro Contraente o compromisso de qualquer entrada de capital ou participação 

social. 

I 
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Cláusula Terceira 

Na perspe tiva de cooperação acordada a Fundação de Serralves e o Município f undador 

promoverão um proje to integrativo de promoçâo e d ivulgação cultural e ambien tal. lendo em vista 

a aproximação das populações às linguagens da produção cultural contemporõnea e à 

sensib ilização ambiental. bem como à importância da Inovação e Criatividade no desenvolvimento 

económico e social. da área territorial do município. 

Cláusula Quarta 

A a tribuição do es tatu to de Fundador será revogável caso o acima referido proje to in tegrativo não 

se venha a realizar nos termos a acordar entre ambas as partes. Em coso de incumprimento a 

FUNDAÇÃO revogará unila teralmente o estatu to atri buído ao obrigo do presente Acordo. Em caso 

de incumprimento temporário. a revogação do estatuto de Fundador será precedida de aviso 

escrito, facultando um prazo adequado para sanar o incumprimenlo. não inferior a trinta dias de 

calendário. 

Anexo - Es tatutos da Fundação de Serralves 

Feito em dois exemplares. cada um considerado original. na cidade do Porto. a 17 de setembro d e 

2018. 

Pela Câmara Municipal de Ponte de lima Pela Fundação de Serralves 

Victor Mendes 

Isabel Pires de lima 
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Decreto·Lel n.o 129/2003 de 27 de Junho 

SUMARIO: Altera os Estatutos da Fundação de Serralves, aprovados pe lo Decreto-Lei n,o 240-
N89, de 27 de Julho 

Decorridos 14 anos sobre a data da instituição da Fundação de Serralves e quase 10 sobre o 

termo do período experimental é possível e necessário recolher alguns ensinamentos sobre o 
modo de funcionamento dos seus órgãos estatutários. 

No Que respeita ao conselho de administração, as disposições originárias dos estatutos foram 
redigidas de modo a assegurar a renovação regular dos seus membros, através de um 
sistema de rotatividade. 

A experiência destes anos tem mostrado, porém, a conveniência de temperar esse objectivo 

com o interesse da estabilidade no planeamento e execução das ac tividades desenvolvidas 

pela Fundação. 

o presente diploma visa conciliar harmoniosamente as duas finalidades mencionadas, 

suavizando o actual regime de rota tividade quando isso nào colida com o interesse na 

renovação. Prevê-se, designadamente, que a substituição regular dos administradores mais 

antigos - dois, em lugar dos actuais três - não se verifique nos casos em que, durante o 

período de duração de cada mandato, tenham previamente ocorrido casos de cessação 

antecipada de funções. Na verdade, entende-se que em tais casos já terá ficado devidamente 

acautelado o valor da renovaçao, tornando-se desnecessária nova mudança num curto 

espaço de tempo. 

t também conveniente garantir a quem entra para o conselllo de admin istração a 

possibilidade de exercer pelo menos dois mandatos. 

Entende-se que essa possibilidade é incentivadora do empenllo e da disponibilidade, 

particularmente num modelo em que trad icionalmente a admin istração não é remunerada. 

Em todo o caso, torna-se claro que os membros do conselho de administração não poderão 

exercer mais de três mandatos. 

A experiência ensinou também, por outro lado, que o mesmo modelo de administração 

confere especiais responsabilidades ao respectivo presidente, que é também o presidente da 

Fundação. A necessidade de estabilidade coloca-se de forma mais impressiva relativamente a 

quem actua , pa ra todos os efe itos, como o verdadeiro rosto público da Fundação, sob pena 

de se perturbar gravemente o seu funcionamento com mudanças demasiado frequentes. Por 

isso se pretende adaptar uma nova regra nos termos da qual é assegurada ao presidente do 

conselho de administração a possibilidade de exercer dois mandatos consecutivos, 

independentemente do tempo por que tenha exercido funçôes de vogal ou de vice

presidente. 

Fina lmente, aprove ita-se ainda para clarificar o modo de contagem dos mandatos dos 

administradores, tornando-se expresso que cada período de funções se inic ia a 1 de Janeiro 

do 1.0 ano e term ina a 3 1 de Dezembro do 3.°. 

I 



Estas modificações visam, evidentemente, preservar e promover ainda mais os fins 

prosseguidos pela Fundação, que, pela forma a todos os títu los notável como tem 
desenvolvido a sua acção multifacetada, num modelo inovador de cooperação entre 

entidades públicas e privadas, alcançou elevado prestígio, nacional e internaciona lmente 
reconhecido. 

Assim: 

Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.0 da Constituição, o Governo decreta o 
segu inte: 

Artigo 1.· 
Alteração aos Estatutos da Fundação de Serralves 

Os artigos 11.°, 12.°, 13.°, 14.°, 26.° e 27. 0 dos Estatutos da Fundação de Serralves, 
aprovados pelo Decreto-Lei n.o 240-N89, de 27 de Julho, alterado pelos Decretos-Leis n.os 

256/94, de 22 de Outubro, e 163/2001, de 22 de Maio, passam a ter a segu inte redacção: 

Artigo 11.· 

1 - O mandato dos membros do conselllO de administração tem a duração de três anos, com 
início a 1 de Janeiro e termo a 31 de Dezembro do 3.0 ano, sem prejuízo dos casos em que os 
presentes Estatutos dispon tlam diversamente. 

2 - Nenhum administrador poderá exercer mais de três mandatos consecutivos, sa lvo o 
disposto no n.O 3 do artigo 14.°. 

Artigo 12.· 

1 - No mês de Dezembro do último ano de cada mandato, o conselho de administração 
deverá designar, por voto secreto e por maioria absoluta dos seus membros, dois novos 

administradores para substituição, a partir de 1 de Janeiro do ano seguinte, dos dois 
membros mais antigos, ou dos dois mais velhos, em caso de antigu idade coincidente. 
2 - Não se procederá, total ou parcialmente, à substituição prevista no número anterior: 

a) Quando os membros a substitui r não tenham podido exercer dois mandatos consecutivos, 
no mesmo cargo ou em cargos diferentes; 
b) Se, no mandato em curso, tiver ocorrido eleição antec ipada de novos membros nos termos 

do artigo seguinte. 
3 - (Anterior n.o 2.) 

Artigo 13.0 

1 - Sem prejuízo do disposto no n.o 4 do artigo seguinte, abrindo-se vaga no conselho de 
administração, deverá este prover ao seu preenchimento através de deliberação tomada pela 

maioria absoluta dos resta ntes membros, expressa por voto secreto. 
2 - O novo administrador ficará suje ito nos termos gerais à regra de substituição prevista no 
artigo anterior, não contando o mandato em curso para a sua antiguidade se dele tiverem 
decorrido mais de seis meses. 

3 - Se as vagas não preenchidas em determinado momento forem igua is ou superiores a 

cinco, observa r-se-á para o seu preenctlimento o disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 27.° 

( 



Artlqo 14.0 

I - .. . 
2 - .. . 
3 • O presidente poderá exercer dois mandatos nessa qualidade. independentemente do 
tempo por que tenha exercido funções como vogal ou vice·presiden le. 

4 - Verificando-se a cessação antecipada de funções por parte do presidente. proceder-se-á a 
nova eleição nos termos dos n.os 1 e 2 do presente artigo, não contando pa ra a antiguidade 

do novo presidente o mandato que se encontre em curso se deste tiverem decorrido mais de 

18 meses. 

Artlqo 26. 0 

I - .. . 
2 • Consti tu rdo o novo conselho de administração, nos termos do número anterior, o 

respectivo mandato será de três anos civis completos, não se con tando o ano da sua 
designação se deste tiverem decorrido mais de seis meses. 

Artlqo 27. 0 

I - ... 
2 - t aplicável aos membros do conselho de admin istração designados nos 
termos do número anterior o disposto no n.o 2 do artigo 13.°. 

Artl90 2.0 

Republlcação 

t republicada em anexo a versão integral dos Estatutos da Fundação de Serralves, aprovados 
pelo Decreto-Lei n.o 240-A/89, de 27 de Julho, alterado pelos Decretos-Leis n.os 256194, de 
22 de Outubro, e 163/2001, de 22 de Maio, com as alterações introduzidas pelo presente 

diploma. 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de Maio de 2003. - José Manuel Durão 
Barroso - Maria Manuela Dias Ferreira Leite - Pedro Manuel da Cruz Roseta. 

Promulgado em 20 de Junho de 2003. 
Publique-se. 

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 

Referendado em 23 de Junho de 2003. 
O Primeiro-Ministro. José Manuel Durão Barroso. 
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CAPiTULO I 
Designação, duração. sede e fins 

ArtIgo 1.° 

A Fundação adapta a designação de Fundação de Serralves. 

ArtlQo2.0 

A Fundação tem duração ilimitada. 

ArtlCJo 3.° 

1 - A sede da Fundação é na cidade do Porlo, na Quinta de Serra lves. 
2 - A Fundação poderá também desenvolver a sua acção em Qua lquer outra parte do País. 

Artigo 4 .° 

1 • A Fundação tem como fins a promoção de aclividades culturais no domrnio de todas as 
artes. 
2 - Na prossecução dos seus fins a Fundação criará e manterá na Quinta de Serralves: 
a) Um museu de arte moderna, Que albergará em depósito obras do acervo de arte moderna 
que sao património do Estado, obras de outras entidades cedidas em depósito, bem como as 
Que constituem o seu património; 
bl Um auditório para realização de concertos e espectáculos de bailado e de teatro; 
c) Quaisquer outros empreendimentos compatíveis com os seus fins. 

CAPiTULO 11 
Património 

Artigo 5.° 

o património da Fundação é constitu ído : 

a) Pelo imóvel designado por Quinta de Serralves, que constitui a entrada do Estado, na sua 
Qualidade de fundador; 

b) Pelo montante em dinheiro correspondente à soma das dolações dos demais fundadores, 
no valor de 10 milhões de escudos cada uma, que se encontra depositado à ordem da 
Fundação; 

c) Pelos bens que a Fundação adquirir nos termos previstos na lei com os rendimen tos 
disponíveis do seu património; 
d) Pelos bens Que lhe advierem a título gratuito; 

e) Por ou tros subsidias Que lhe sejam atribuídos, a tftul0 ordinário ou extraordinário, pelo 
Estado ou por outros entes públicos. 

Artigo 6 .° 

A Fundação pode praticar todos os actos necessários à rea lização dos seus fins e à gestão do 
seu pa trimón io, adquirindo, onera ndo e alienando qualquer espécie de bens, nos termos 
previstos na lei. 



1 • São órgãos da Fundação: 
a) O conselho de administração; 
bl O conselho de fundadores; 
c) O conselho fisca l. 

CAPiTULO 111 
ÓrCJãos 

ArtlCjo 7 .° 

2· O presidente da Fundação é o presidente do conse ltlQ de administração. 

SECÇÃO I 
Conselho de admlnlstraçi o 

Artigo 8 .° 

o conselho de administração é composto por nove membros, sendo um presidente, três vice
presidentes e cinco vogais. 

ArtlCjo 9.° 

Os membros do conselho de administração são designados inicialmente nas disposições 
transitórias destes Estatutos e futuramente escolhidos pelo próprio conselho, por cooplação, 
nos lermos dos artigos 12.0 e 34.°, com excepção de dois, que serão sempre nomeados pelo 
Estado. 

Artigo 10.0 

1 • A maioria dos membros do conselho de administração se rá sempre constitulda por 
membros do conse lho de fundadores. 
2 • Os membros do conselho de administração ser<1o sempre pessoas singulares. 

Artigo 11.0 

1 . O mandato dos membros do conselho de administração tem a duração de três anos, com 
inIcio a 1 de Janeiro e termo a 31 de Dezembro do 3.° ano, sem prejulzo dos casos em Que os 
presentes Estatu tos disponham diversamente. 
2 • Nenhum administrador poderá exercer mais de três mandatos consecutivos, salvo o 
disposto no n.o 3 do artigo 14.0 

Artll)o 12.0 

1 . No mês de Dezembro do último ano de cada mandato, o conselho de administração 
deverá designar, por voto secreto e por maioria absoluta dos seus membros, dois novos 
administradores para substituição, a parti r de 1 de Janeiro do ano seguinte, dos dois 
membros mais antigos, ou dos dois mais velhos, em caso de antiguidade coincidente. 



2 - Não se procederi!!, tolal ou parcia lmente, à substituição prevista no número anterior: 
a) Quando os membros a substitu ir não tenham podido exercer dois mandatos consecutivos, 

no mesmo cargo ou em ca rgos diferentes ; 
b) Se no mandato em curso tiver ocorrido eleição antecipada de novos membros nos termos 

do ar tigo segu inte. 
3 - Os demais membros do conselho de administração manter-se-ão em exercfcio por um 

período adicional de Irês anos. 

ArtlcJo 13.0 

1 - Sem prejufzo do disposto no n.<> 4 do artigo seguinte, abrindo-se vaga no conselho de 
administração, deverá este prover ao seu preenchimento através de deliberação tomada pela 

maioria absoluta dos restantes membros, expressa por voto secreto. 
2 - O novo administrador ficará sujeito nos termos gera is à regra de substi tuição prevista no 

artigo anterior, não conlando o mandato em curso para a sua antiguidade se dele tiverem 
decorrido mais de seis meses. 
3 - Se as vagas não preenchidas em determinado momento forem iguais ou superiores a 

cinco, observar-se-i!! para o seu preenchimento o disposto na alínea bl do 11 .0 I do artigo 27.0 

Art19014.0 

1 - O presidente e os vice-presidentes do conselho de administração serão eleitos pelo próprio 
conselho de entre os seus membros, por voto secreto e por maioria absoluta dos seus 
membros, em reunião expressamente convocada para o efeito. 

2 - No caso de, em primeira votação, não se formar a maioria absoluta prevista no número 
anterior, a votação será repetida, considerando-se então eleitos como presidente e vice

presidentes os administradores Que tiverem maior número de votos. 
3 - O presidente poderá exercer dois mandatos nessa qualidade, independentemente do 
tempo por que tenha exercido funções como voga l ou vice-presidente. 

4 - Veri ficando-se a cessação antecipada de funções por parte do presidente, proceder-se-á a 
nova eleição nos termos dos n.os 1 e 2 do presente artigo, não contando para a antigu idade 
do novo presidente o mandato que se encontre em curso se deste tiverem decorrido mais de 

18 meses. 

ArtlQo 15.0 

Compete ao conselho de administração praticar todos os actas necessários à prossecução 
dos fins da Fundação, dispondo dos mais amplos poderes de representação e gestão, 

nomeadamente: 
a) Programar a actividade da Fundação e aprovar o seu orçamento, 
b) Organizar e dirigir os seus serviços e actividades; 

c) Emitir os regulamentos internos de funcionamento da Fundação; 
d) Administrar e dispor livremente do seu património. nos termos da lei; 
e) Constituir mandatá rios . 

ArtlQo 16.0 

I - Compete ao presidente do conseltlO de administração: 

a) Representar a Fundação; 



b) Convocar e presid ir ao conselho de admin istração. 
2 - Compete aos vice-presidentes, alternadamente, substituir o presidente nas suas fa ltas e 

impedimentos temporários. 

Artigo 17. 0 

1 - A Fundação vincula-se: 
a) Pela assinatura de dois administradores; 

b) Pela assinatura de um admin istrador no exercfcio de poderes Que nele houverem sido 

delegados por deliberação do conselho de administração; 
c) Pela assinatura de dois procuradores, nos termos dos respectivos mandatos; 

d) Pela assina tura de um s6 procurador, tratando-se de mandato para a prática de acto certo 
e determinado. 

2 - Os actos de alienação ou de oneração de Qua isquer parcelas da Quinta de Serralves s6 
serão vá lidos e eficazes se praticados em execução de uma deliberação do conselho de 

administração que tenha obtido o voto concordante dos administradores designados pelo 

Estado. 

Artigo 18.0 

I - O conselho de administração reunirá ord inariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre Que for convocado pelo seu presidente, por iniciativa própria ou 

a solicitação de três administradores. 
2 - O Quórum do conselho de administração é de cinco administradores, sendo as suas 

deliberações tomadas por maioria absoluta de votos expressos. 
3 - O presidente terá voto de Qualidade. 
4 - De todas as reuniões será lavrada acta em livro próprio , assinada 

pelos membros presentes. 

Artigo 19.0 

- O conselho de administração poderá delegar num dos seus membros, que receberá o 

título de administrador-delegado, a prática dos actos de gestão corren te da Fundação, ou 
constituir para esse efeito uma comissão executiva composta por três membros, fixando as 

sua regras de funcionamento. 
2 - O conselho de administração poderá ainda delegar poderes para a prática de actos de 

gestão corrente num director que assistirá às reuniões do conselho, sem direito a voto, e 
sempre Que para lal for convocado. 

SEcçAo 11 
Conselho de fundadores 

Artigo ZO.o 

1 - O conselho de fundadores é composto: 
a) Por todos os fundadores referidos no artigo 35.°, bem como pe lo Estado 

Português; 



b) Por todos aqueles a quem o conselho de fundadores, sob proposta do conselho de 
administração, por deliberação devidamente fundamentada e tomada por maioria absoluta, 
atribua tal qualidade, tendo em atenção os relevantes serviços prestados à Fundação ou os 
particulares méritos que nele concorram; 
c) Pelos seguintes membros por natureza: 
Câmara Municipal do Porto; 
Universidade do Porto; 
Universidade do Minho; 
Associação Comercia l do Porto; 
Assoc iação Industria l Portuense; 
Fundação Engenhei ro António de Almeida; 
Cooperativa Árvore. 
2 - O conse lho de fundadores é presidido por um dos seus membros. 
3 - O presidente do conselho de fundadores é ele ito por deliberação 
maioritária deste órgão pelo período de três anos, podendo ser reeleito uma vez. 
4 - A reeleição do presidente do conselho de fundadores deverá realizar-se no ano em Que 
terminar o respectivo mandato e, se não se tiver procedido à eleição em momento anterior, na 
reunião anual prevista no n.o 1 do artigo 22.0 

5 - Sempre que qualquer entidade referida nas alíneas a) e b) do n.o 1 seja uma pessoa 
colectiva, deverá esta designar, com mandato por um período de cinco anos, renovável, uma 
pessoa singular para fazer parte do conselho de fundadores. 
6 - No caso de renúncia, impedimento definitivo ou morte da pessoa singular designada nos 
termos do número anterior, a pessoa colectiva que a havia designado indicará novo 
representante, o Qual, uma vez aprovado pelo conselho de fundadores, por simples maioria, 
passará a fazer parte deste órgão nos termos do número anterior. 
7 - Não poderão ser cooptados como administradores nem os membros por natureza, nem os 
membros do conselho de fundadores referidos na alfnea b) do n.o 1 que o sejam há menos de 
cinco anos. 

Artlljo 21.0 

Compete ao conselho de fu ndadores: 
a) Dar parecer, até 15 de Dezembro de cada ano, sobre o plano de actividades da Fundação 
para o ano seguinte, o Qual deverá ser apresentado pelo conselho de administração até 15 de 
Novembro; 
b) Eleger trienalmente um membro do conselho fiscal; 
c) Designar trienalmente uma sociedade de revisores oficiais de contas para fazer parte do 
conselho fiscal, nos termos do artigo 23.0 destes Estatutos; 
dl Eleger uma comissão para a fixação de remunerações, nos termos do artigo 29.0 

Artlljo 22,0 

- O conselho de fundadores te rá uma reunião anual entre 1 e 15 de Dezembro para o 
exerclcio da competência referida na alfnea a) do artigo anterior e para proceder, Quando for 
caso disso, à designação e às eleições previstas nas alfneas b), c) e d) do mesmo artigo e nos 
n.os 5 e 6 do artigo 20.Q 



2 - O conselho de fundadores poderá ainda reunir extraordinariamente sempre que o seu 

presidente o convoque, por inicia tiva própria ou por solicitação do presidente do conselho de 
administração . 

3 - As reuniões plenárias do conse lllo de fundadores serão presididas pelo presidente deste 

conselho e delas será lavrada acta. 
4 - O quórum deliberativo do conselho de fundadores é constituído por metade e mais um 

dos seus membros. 
5 - Se o conselho não puder reunir por falta de quórum, será imediatamente convocada uma 

nova reunião, a realizar dentro de 15 dias , qualquer que seja o número de fu ndadores então 
presentes. 

SEcçAo 111 
Conselho fiscal 

ArtlcJo 23.0 

1 - O conse lho fisca l é composto por três membros, sendo um eleito pelo conselho de 
fundadores de entre os seus membros, o segundo uma sociedade de revisores oficia is de 

contas designada pelo conselll o de fundadores e o terceiro , que presidirá, designado pe lo 
Min istro das Fina nças. 
2 - O mandato dos membros referidos no número anterior é de três anos civis completos . 

3 - Os membros do conselho fiscal são designados inicia lmente nos termos das disposições 
transitórias destes Estatutos . 

Artigo 24.0 

1 - Compete ao conselho fiscal: 
a) Verificar a regularidade dos livros e registos contabilísticos, bem como dos documentos 

que lhes servem de suporte; 
b) Verifica r, sempre que o ju lgue convenien te e pela forma que repute adequada , a existência 

dos bens ou valores pertencentes à Fundação; 
c) Verifica r a exactidão das contas anuais da Fundação; 

d) Elaborar um relatório anual sobre a sua acção de fiscalização e emiti r parecer sobre as 
contas anuais apresentadas pelo conselho de administração. 
2 - Os membros do conselho fiscal devem proceder, con jun ta ou separadamen te e em 

qualquer época do ano, aos aclos de inspecção e verificação que tiverem por convenientes 
para o cabal exercício das suas funções. 

SEcçAolV 
Destituição do conselho de administração 

Artigo 25.0 

1 - O Estado poderá requerer no Tribunal Cíve l da Comarca do Porto a destituição do 

conselho de administração sempre que a este seja imputável qualquer das situações a segui r 
referidas: 
a) Desrespeito manifesto e re iterado dos fins estatutários da Fundação; 

b) Actos dolosos ou cu lposos que acarretem grave dano para o património da Fundação; 



c) Suspensão não justificada das actividades da Fundação IXIr prazo superior a seis meses; 

d) Não preenchimento, durante um ano, das vagas que se veri ficarem no conselho de 

administração; 
e) Cessação, por parte do conselho de administração, do exercfcio das suas competências, 
expressa, designadamente, na não realização, durante um ano, de reuniões ord inárias, num 

mlnimo de três consecutivas ou cinco interca ladas; 

f) Não apresen tação das contas anuais da Fundação até 31 de Dezembro do ano seguinte. 
2 - Se do procedimen to judicial resultar que qualquer das situações invocadas como 

fu ndamento da dest itu ição é imputável apenas a algum ou alguns dos administradores a 
decisão judic ial de dest ituição será restri ta a este ou a estes. 

ArtllJo 26. 0 

1 - Oestitufdo todo o conselho de administração, por sentença judicial transitada em ju lgado, 
o novo conselho será composto pela seguinte forma: 

a) Três membros designados pelo Estado, um dos quais fará obrigatoriamente parte do 
conselho de fundadores; 

b) Três membros eleitos pelas entidades privadas que fazem parte do conselho de 
fundadores, um dos quais fará obrigatoriamente parte deste conselho; 
c) Três membros eleitos pelo conselho de fundadores de entre os seus membros. 

2 - Constitufdo o novo conselho de administração. nos termos do número anterior, o 
respectivo mandato será de três anos civis completos, não se contando o ano da sua 

designação se deste tiverem decorrido mais de seis meses. 

ArtlQo 27.0 

1 - Sendo destitufdos, também por sentença judicial transitada em julgado. apenas algum ou 

alguns dos membros do conselho de administração, observar-se-á o seguinte: 
a) Se o número de administ radores dest ilufdos não for superior a quatro. as vagas serão 
preenchidas por cooptação dos restantes admin istradores; 

b) Se o nümero de administradores destitufdos for superior a qua tro, três ou seis vagas serão 
preenct,idas nos termos do n.o 1 do artigo anterior, por forma a manter-

-se, quanto ao seu preenchimento, a proporção ai estabelecida, devendo as restantes vagas, 
se as houver. ser preenchidas por cooptação de todos os administradores. 

2 - t aplicável aos membros do conselho de administração designados nos termos do número 
anterior o disposto no n.o 2 do artigo 13.0 

Artigo 28.0 

Os administradores designados nos termos dos artigos 26.0 e 27.° ficam sujeitos a todas as 

regras destes Estatutos, nomeadamente no que diz reslX!ito ao perfoclo de duração de 
funções e ao regime de renovação do conselho de administração. 



SEcçAo v 
Remunerações 

Artl90 Z9.0 

1 • Serão remuneradas as funções do administrador·delegado e dos membros da comissão 
executiva do conselho de administração. 
2 - Poderào ser pagas senhas de presença a todos os membros do conselho de 
administração por cada reunião em que participem. 
3 - A remuneração do administrador-delegado e dos membros da comissão executiva do 
conselho de administração, bem como as senhas de presença dos membros do conselho de 
administração, serão fixadas, de três em três anos, por uma comissão de três membros do 
conselho de fundadores, eleita de três em três anos, a conlar da data da entrada em vigor do 
diploma que aprovou os presentes Estatutos na sua reunião anua l. 
4 - Os membros da comissão de fixação de remunerações são designados inicialmente nos 
termos das disposições transitórias destes Estatutos. 

CAPiTULO IV 
Contas da Fundação 

Artl90 30.0 

o conselho de administração deve manter a contabilidade da Fundação devidamente 
arrumada, segundo critérios contabilfsticos geralmente aceites, e elaborar, no fim de cada 
ano civil e até 30 de Abril do ano seguinte, um inventário do seu património e um balanço das 
suas receitas e despesas. 

Artigo 31. 0 

As contas anuais da Fundação e o parecer sobre elas emitido pelo conselho fiscal serão 
publicados, até 31 de Julllo do ano seguinte àquele a que se reportarem, em dois dos jornais 
diários de maior circulação na cidade do Porto. 

CAPiTULO V 
Extinção da Fundação 

Art190 32.0 

1 - Extinta a Fundação, o seu património reverterá integralmente para o Estado. 
2 - Se a extinção vier a ter lugar por inviabilidade da Fundação em consequência da falta de 
subsfd io anual do Estado previsto na alínea c) do artigo 5.°, o património da Fundação, com 
excepção do Parque e Casa de Serralves, Que reverte para o Estado, reverterá para a entidade 
Que vier a ser escolllida pelo conselllo de fundadores. 



CAPITULO VI 
Disposições transitórias 

Artigo 33. 0 

o conselho de administração tem a seguinte composição inicial: 
João Vasco Marques Pinto, presidente; 
Fernando Guedes, vice-presidente; 
João Macedo Silva , vice-presidente; 
Rui Vi lar, vice-presidente; 
Bernardino Gomes, vogal; 
José Anlónio Barros, voga l; 
António Rocha e Mello, vogal; 
Vasco Airão. vogal; 
Lufs Braga da Cruz. vogal. 

Artigo 34.0 

1 - O mandato dos administradores designados no artigo anterior inicia-se na data da 
instituição da Fundação e termina em 31 de Dezembro de 1994. 
2 - De 1 a 30 de Jun tlO de 1994 o conselho de administração del iberará, por voto secreto e 
por maioria absoluta de todos os seus membros, sobre a renovação do período de duração de 
funções de três dos seus membros, de acordo com o previsto no artigo 12,0 
3 - Se a deliberação tomada for no sentido da não renovação do perfodo de duração de 
funções de algum ou alguns dos administradores, o conselho cooptará até 31 de Dezembro 
de 1994, por voto secreto e por maioria absoluta de todos os seus membros, quem deva 
preencher a vaga ou vagas que nessa data se abrirão. 

Artigo 35.0 

o conselho de fundadores tem a seguinte composição inicia l: 
Fundação Luso-Americana para o Desenvolvimento; 
Airbus Industrie; 
Alexandre Cardoso, Lda.; 
Amorim -Investimentos e Participações, S. A., 
António Brandão Miranda; 
ARSOPI - Indústrias Metalúrgicas Arlindo S. Pinto, S. A.; 
Auto Sueco, Lda .; 
Banco Borges & Irmão, S. A.; 
Banco Comerc ial Português; 
Banco de Comércio e Indústria, S. A.; 
Banco Fonsecas & Burnay; 
Banco Internacional de Créd ito, S. A.; 
Banco Português do Atlântico, E. P.; 
BPI - Banco Português de Investimento, S. A.; 
BNU - Banco Nacional Ultramarino; 
Banco Totta & Açores, S. A.; 



BNP/Factor - Companhia Internacional de Aquisição de Créditos, S. A.; 
Caixa Geral de Depósitos; 
CHEl DING - Sociedade Internacional de Montagens Industriais, l da.; 
CINCA - Companhia Industrial de Cerâmica, S. A.; 
COTESI - Companhia de Têxteis Sintéticos, S. A.; 
Crédit l yonnais-Portugal, S. A. ; 
DllIVA - Sociedade de Investimentos Imobiliários, S. A.; 
Fábrica de Malhas Filobranca, Lda.; 
Fábrica Nacional de Relógios, Reguladora , S. A; 
FNAC - Fábrica Nacional de Ar Condicionado, U. C. R. l.; 
I. P. Financeira - Sociedade de Investimentos, Estudos e Parlicipações 
Financei ras, S. A. ; 
João Vasco Marques Pinto; 
Jorge de Brito; 
lacto Lusa, S. A; 
l onga Vida - Agrlcola de Lacticlnios A Central de Perafita, Lda. ; 
Maconde, Confecções, l da.; 
MOCAR, S. A.; 
POllMAIA - Sociedade Industrial Química, S. A.; 
Produ tos Sarcol, l da.; 
RAR - Refinarias de Açúcar Reunidas, S. A.; 
Rima - Racionalização e Mecanização Adminislrativa, S. A. ; 
SOlEASING - Comércio e Aluguer de Automóveis, S. A.; 
Sa lvador Caetano - Indústrias Metalúrgicas e Veiculas de Transporte, S.A.; 
Sociedade Comercia l Tasso de Sousa, lda.; 
Sociedade Têxtil A Flor do Campo, S. A.; 
Soja de Portugal - Sociedade Gestora de Participações Sociais, S. A. ; 
Indústrias Têxteis Somelos, S. A.; 
SONAE - Investimentos, Sociedade Gestora de Participações Socia is, S. A.; 
Têxteis Carlos Sousa , lda.; 
Têxti l Manuel Gonça lves, S. A; 
União de Bancos Portugueses, S. A.; 
UNICER - União Cervejeira, S. A.; 
Vera Ulian Cohen Espfrito Santo Silva; 
VICAI MA - Indústria de Madeiras e Derivados, Lda.; 
Vinlcola do Vale do Dão, l da. 

Artigo 36.0 

o conselho fiscal tem a seguinte composição inicial: 
Mário César Martins Pinho da Cruz, presidente; 
Anlbal Oliveira; 
A Gandara e F. Alves, Sociedade Revisora de Contas. 



Artigo 37. 0 

A comissão de fixação de remunerações para o triên io de 1989, 1990 e 1991 tem a seguinte 
composição: 
Artur Santos Silva, presidente; 
Manuel Violas; 
Assis Magalhães. 


